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GABINETE DA PREFEITA 

 
DECRETO GAB/PGM Nº 480/2026, DE 27 DE JANEIRO 
DE 2026.  

“Dispõe sobre alteração da composição do 
Conselho Previdenciário do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores do 
Município de Água Clara – ÁGUA CLARA 
PREVIDÊNCIA, e dá outras providências” 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, GEROLINA DA SILVA ALVES, em pleno 
exercício de seu cargo, no uso de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO o interesse público e a necessidade 
administrativa de assegurar a regular composição e o pleno 
funcionamento dos órgãos colegiados do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores do Município de Água Clara – 
ÁGUA CLARA PREVIDÊNCIA; 

CONSIDERANDO os princípios constitucionais que 
regem a administração pública, sobretudo o da continuidade e 
da eficiência dos serviços públicos;  

CONSIDERANDO os princípios constitucionais que 
regem a Administração Pública, notadamente os da legalidade, 
impessoalidade, eficiência, continuidade do serviço público, 
transparência e segurança jurídica; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
723/2009, alterada pela Lei Municipal nº 1.173/2021, que 
disciplina a organização, a composição e o funcionamento do 

Água Clara Previdência; 
CONSIDERANDO o Decreto GAP/PGM nº 443/2025, 

de 16 de setembro de 2025, que designou os membros do 
Conselho Previdenciário do Instituto de Previdência Social dos 
Servidores do Município de Água Clara – ÁGUA CLARA 
PREVIDÊNCIA; 

CONSIDERANDO que o exercício da função de 
Conselheiro Previdenciário está condicionado ao cumprimento 
de requisitos legais e regulamentares, dentre eles a 
comprovação de certificação obrigatória para membros de 
conselhos, nos termos das normas internas do Instituto e das 
diretrizes nacionais de governança aplicáveis aos Regimes 
Próprios de Previdência Social; 

CONSIDERANDO que 02 (dois) conselheiros do 
Conselho Previdenciário, sendo 01 (um) representante dos 
servidores ativos e 01 (um) representante dos servidores 
inativos, não lograram êxito na obtenção da certificação 
exigida dentro do prazo estipulado; 

CONSIDERANDO que o ÁGUA CLARA PREVIDÊNCIA 
adotou todas as providências administrativas cabíveis e 
razoáveis para oportunizar o cumprimento do requisito de 
certificação exigido para o exercício da função de Conselheiro 
Previdenciário, inclusive mediante orientação prévia, 
capacitações, concessão de prazo adequado e divulgação dos 
requisitos aplicáveis; 

CONSIDERANDO, que, esgotadas as medidas 
administrativas destinadas à regularização da situação, o 
Instituto procedeu à convocação formal dos Conselheiros 
Suplentes, nos termos da legislação vigente e dos atos 
normativos internos, visando assegurar a regular composição 
do órgão colegiado, a continuidade das atividades 
institucionais e a conformidade do ÁGUA CLARA PREVIDÊNCIA 
perante os órgãos de controle; e 

CONSIDERANDO que o Conselheiro Suplente 
representante dos servidores ativos, já designado pelo Decreto 
GAP/PGM nº 443/2025, atende integralmente aos requisitos 
legais e regulamentares para o exercício da função, 

DECRETA: 
Art. 1º O art. 1º do Decreto Municipal GAP/PGM Nº 

443/2025 de 16/09/2025 e publicado no Diário Oficial do 
Município, Edição nº 500/2022 de 13/09/2022 passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

Art. 1° Ficam designados para comporem o Conselho 
Fiscal do Instituto de Previdência Social dos 
Servidores do Município de Água Clara – ÁGUA CLARA 



 
 
 
 

 

Nº 1623/2026  ÁGUA CLARA – MS, QUARTA-FEIRA, 28 DE JANEIRO DE 2026        ANO VI 
 

www.pmaguaclara.ms.gov.br Página 2/17 
 

 
 
 
 

 

 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

          Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 
             Água Clara – Capital Estadual do MDF, Lei Estadual nº 5.367/2019 

 

PREVIDÊNCIA, os seguintes servidores efetivos, 
segurados obrigatórios da citada Autarquia 
Previdenciária. 
I – Representantes dos Servidores Ativos: 
a) Fernando de Lima Siqueira – Membro Titular; 
b) João Henrique de Souza Silva – Membro Titular.; 
c) Mayk Ferreira Cardoso – Membro Suplente. 
Art. 2º Constatada a inexistência de representante 

regularmente eleito do segmento dos servidores inativos para 
compor o Conselho Previdenciário, fica declarada a vacância 
da respectiva vaga, a qual será preenchida mediante processo 
eleitoral suplementar, a ser instaurado, regulamentado e 
convocado pela Diretoria do Água Clara Previdência, em 
conformidade com as normas aplicáveis, assegurados os 
princípios da legalidade, publicidade, impessoalidade, 
moralidade, eficiência e transparência. 

Art. 3º Permanecem inalterados as demais 
disposições do Decreto Municipal GAP/PGM Nº 443/2025. 

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal, aos vinte e sete dias 
do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e seis. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 007/2026 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER 
TEMPORÁRIO EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS - EDITAL XXI – PROCESSO 
SELETIVO Nº 021/2025 

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª. 
Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal, e, considerando a 
homologação final do Processo Seletivo Edital nº 021/2025, e 
justificativa constante do Anexo I, TORNA PUBLICO A 
CONVOCAÇÃO DA APROVADA E CLASSIFICADA, conforme 
relação constante no Anexo II deste Edital para se apresentar 
no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Água Clara/MS, sito a Rua Rodovia BR 262, KM 
135, Bairro: Centro, no horário das 07h às 13h, do dia 
29/01/2026 ao dia 30/01/2026, munida de documentos 
pessoais. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado de Mato 
Grosso do Sul, aos vinte e oito dias do mês de janeiro do ano 
de dois mil e vinte e seis. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
ANEXO I 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 007/2026 
JUSTIFICATIVA DA CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

A admissão em caráter temporário para atender a 
necessidade de excepcional interesse público prevista no inciso 
IX, do artigo 37, da Carta Magna, em razão do princípio da 
continuidade da prestação de serviços embasam as 
convocações do presente Edital.  

A contratação de pessoal se justifica diante da 
necessidade de suprir por tempo determinado vagas das 
Secretarias Municipais decorrentes de servidores públicos 

efetivos que estão afastados de suas funções para: licença 
para tratamento de saúde; licença gestante; afastamento para 
tratar de interesses particulares; licença de saúde para 
tratamento de pessoa da família; readaptação; função 
gratificada, cargos em comissão ou em confiança; licença 
sindical; cargos em vacância e licença para agente político.  

Não se omita que a regra constitucional prevista no 
inciso II do artigo 37 da constituição Federal prevê o 
provimento de cargos públicos por meio do ingresso por 
concurso público, ponto que cumpre ressaltar ter sido 
realizado concurso público e em alguns casos foi provida a 
nomeação de absolutamente todos os aprovados dentro do 
número de vagas contidas no edital de abertura do certame de 
001/2020, outros casos, não houveram aprovados para o 
cargo.  

Água Clara/MS, aos vinte e oito dias do mês de 
janeiro do ano de dois mil e vinte e seis. 

ALEX DE OLIVEIRA 
Secretário Municipal de Saúde 

 
ANEXO II 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 007/2026 
PROCESSO SELETIVO Nº 021/2025 

 
CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 

5. Auxiliar de Consultório Odontológico 
Classificação Candidato Nota 

7º Gislaine Oliveira da Silva 2,0 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 004/2026 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER 
TEMPORÁRIO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - EDITAL XXIII 
– PROCESSO SELETIVO Nº 023/2025 

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª. 
Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal, e, considerando a 
homologação final do Processo Seletivo Edital nº 023/2025, e 
justificativa constante do Anexo I, TORNA PUBLICO A 
CONVOCAÇÃO DOS APROVADOS, conforme relação constante 
no Anexo II deste Edital para se apresentarem no 
Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal 
de Água Clara/MS, sito a Rua Rodovia BR 262, KM 135, Bairro: 
Centro - Água Clara/MS, no horário das 07h às 13h do dia 
29/01/2026 ao dia 30/01/2026, munidos de documentos 
pessoais. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado de Mato 
Grosso do Sul, aos vinte e oito dias do mês de janeiro do ano 
de dois mil e vinte e seis. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
ANEXO I 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 004/2026 
JUSTIFICATIVA DA CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

A admissão em caráter temporário para atender a 
necessidade de excepcional interesse público prevista no inciso 
IX, do artigo 37, da Carta Magna, em razão do princípio da 
continuidade da prestação de serviços embasam as 
convocações do presente Edital. 



 
 
 
 

 

Nº 1623/2026  ÁGUA CLARA – MS, QUARTA-FEIRA, 28 DE JANEIRO DE 2026        ANO VI 
 

www.pmaguaclara.ms.gov.br Página 3/17 
 

 
 
 
 

 

 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

          Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 
             Água Clara – Capital Estadual do MDF, Lei Estadual nº 5.367/2019 

 

A contratação de pessoal se justifica diante da 
necessidade de suprir por tempo determinado vagas da 
Secretaria Municipal de Educação decorrentes de servidores 
públicos efetivos que estão afastados de suas funções para: 
licença para tratamento de saúde; licença gestante; 
afastamento para tratar de interesses particulares; licença de 
saúde para tratamento de pessoa da família; readaptação; 
função gratificada, cargos em comissão ou em confiança; 
licença sindical; cargos em vacância e licença para agente 
político. 

Não se omita que a regra constitucional prevista no 
inciso II do artigo 37 da constituição Federal prevê o 
provimento de cargos públicos por meio do ingresso por 
concurso público, ponto que cumpre ressaltar ter sido 
realizado concurso público e em alguns casos foi provida a 
nomeação de absolutamente todos os aprovados dentro do 
número de vagas contidas no edital de abertura do certame de 
001/2020, outros casos, não houveram aprovados para o 
cargo. 

Água Clara/MS, aos vinte e oito dias do mês de 
janeiro do ano de dois mil e vinte e seis. 

VANESSA NUNES MOURA DOS SANTOS 
Secretária Municipal de Educação 

 
ANEXO II 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 004/2026 
PROCESSO SELETIVO Nº 023/2025 

 
CARGO ATENDENTE INFANTIL ZONA URBANA 

Colocação Inscrição Candidato Nota  
51º 0190 REGIANE DA SILVA DE LUNA 3,0 
52º 0196 FLAVIA GARCIA DE OLIVEIRA 3,0 

 
CARGO INSPETOR DE ALUNOS ZONA URBANA 

Colocação Inscrição Candidato Nota  
29º 0116-2 AMANDA DA SILVA SIMÕES 3,5 

 
CARGO PROFESSOR PEDAGOGO ZONA URBANA 

Colocação Inscrição Candidato Nota  

55º 0272 ROSIMEIRE JESUS DE SOUZA 
LOPES 

24,0 

56º 0266 RAQUEL PAULINA DOS SANTOS 24,0 

57º 0273 ROSIMEIRE XAVIER DE LIMA 
RIBAS 

23,5 

58º 0215 CRISTIANA MARCELINO 23,0 
59º 0208 BEATRIZ SILVA DOS SANTOS 23,0 

60º 0229 
IVANILDA APARECIDA DOS 
SANTOS 23,0 

61º 0251 MARIA LUIZA ELIAS DE ALMEIDA 
LIMA 

23,0 

 
CARGO PROFESSOR PEDAGOGO ZONA RURAL 

Colocação Inscrição Candidato Nota  
1º 0217-2 VANESA PEREIRA TORRES 43,0 
2º 0203-2 ANDREIA CRISTINA MARTIN 40,0 
3º 0201-2 ADRIANA TAVEIRA LOPES 39,5 
4º 0207-2 ELIANA APOLINÁRIO 36,0 
5º 0213-2 KATIUCE CANDIDA LOPO PEREIRA 29,5 
6º 0210-2 JEFERSON MAIDANA ROJAS 29,0 
7º 0208-2 GABRIELA DE SOUZA OLIVEIRA 26,0 
8º 0205-2 BIANKA SILVESTRE PIRES 25,5 
9º 0206-2 ELENICE MOREIRA 25,0 
10º 0216-2 ROBERTA HESS ARTUSI PRADO 24,5 

11º 0211-2 
JOSIANE DOS SANTOS SOUZA 
VIANA PIAUI 23,0 

12º 0212-2 JULIANA RODRIGUES DE CASTRO 22,0 
 

CARGO 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 

INFANTIL ZONA RURAL 

Colocação Inscrição Candidato Nota 
1º 0201-4 DANIELE CRISTINA SILVA DESTRO 37,5 
2º 0202-4 ELIANA APOLINARIO 36,0 

 
CARGO PROFESSOR DE MATEMÁTICA ZONA RURAL 

Colocação Inscrição Candidato Nota 
2º 0302-2 RENATO DE JESUS SARTÓRIO 11,5 

 
CARGO PROFESSOR DE ARTE ZONA RURAL 

Colocação Inscrição Candidato Nota 
1º 0301-4 MARIANE ODEIZE DE ZORZI 19,0 

 

CARGO PROFESSOR DE LÍNGUA 
PORTUGUESA ZONA RURAL 

Colocação Inscrição Candidato Nota 
2º 0302-6 JEFERSON MAIDANA ROJAS 29,0 

 

CARGO 
ASSISTENTE DE ATIV. DE ED. 
INCLUSIVA (INTERPRETE DE 

LIBRAS) 
ZONA URBANA 

Colocação Inscrição Candidato Nota 

1º 0502-3 
GEOVANA GONÇALVES LOURENÇO 
ALVES 3,5 

2º 0501-3 KAIO RENATO MARTINS ARCE 3,0 

3º 0503-3 
ALICE OLIVEIRA DA CONCEIÇÃO 
NASCIMENTO DUARTE 1,0 

 
 
EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO N° 001/2026. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 005/2026. TERMO DE 
FOMENTO N° 001/2026. PARTES: CONCEDENTE: 
MUNICÍPIO DE ÁGUA CLARA/MS. CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO 
DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ÁGUA CLARA/MS 
– APAE. DADOS DO CONVENENTE: ENTIDADE BENEFICIADA: 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 
DE ÁGUA CLARA/MS – APAE. CNPJ: 02.669.873/0001-17. 
ENDEREÇO: AVENIDA LUIZ FIUZA LIMA, N°74, JARDIM NOVA 
ÁGUA CLARA, ÁGUA CLARA-MS. CEP 79680-000. OBJETO DA 
PARCERIA: Manutenção da equipe multiprofissional 
responsável pelos atendimentos educacionais e clínico-
terapêuticos oferecidos às pessoas com deficiência intelectual 
e/ou múltipla atendidas pela APAE - Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais de Água Clara/MS. PERÍODO DE 
VIGÊNCIA: 28/01/2026 a 30/12/2026. VALORES TOTAL: 
R$1.236.000,00 (um milhão, duzentos e trinta e seis mil 
reais). VALOR MENSAL DO REPASSE: 12 (doze) parcelas no 
valor de R$103.000,00 (cento e três mil reais). RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: Ficha: 054. 01.01.05 – Secretaria Municipal 
de Educação. 12.367.0015.2120.0000 – Repasse financeiro a 
APAE – Lei 13019/2014.  Elemento de despesa: 3.3.50.00.00 
– Transferências à instituições privadas sem fins lucrativos. 
Fonte: 1.500.1001.000.000 – Recursos não vinculados de 
Impostos. Valor Total: R$ 1.236.000,00 (um milhão duzentos 
e trinta e seis mil reais) 

ÁGUA CLARA/MS, 28 de janeiro de 2026. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
RESOLUÇÃO SEMED/PMAC Nº 002 DE 22 DE JANEIRO DE 
2026 

“Estabelece a Matriz Curricular da Matriz 
Curricular da Educação Básica do Sistema 
Municipal de Ensino e dá outras 
providências”. 

A Secretária Municipal de Educação de Água Clara – 
MS, Ilustríssima Senhora VANESSA NUNES MOURA DOS 
SANTOS, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
por lei, com fundamento na Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional – LDB nº 9.394, de 20 de dezembro de 
1996, considerando os termos da Lei nº 965 de 24 de junho 
de 2015 em consonância com os Plano Nacional e Municipal DE 
Educação, considerando o Artigo 27, inciso 1º da Resolução 
CNE/MEC 007 de 20 de outubro de 2010 e considerando o 
processo de Implantação da Nova Base Nacional Comum 
Curricular. 

RESOLVE:  
Artigo 1º - Definir a Matriz Curricular na Educação 

Básica no Sistema Municipal de Ensino. 
Artigo 2º- Na primeira etapa da Educação Infantil 

(Maternais) a Carga Horária Semanal será de 24 horas/aulas, 
a Carga horária anual será de 800 horas/ relógio e 960 
horas/aulas. 

Artigo 3º- Na segunda etapa da Educação Infantil 
(Pré-Escolar) e Ensino Fundamental ( Anos Inicias) a Carga 
Horária Semanal será de 25 horas/aulas, a Carga horária 
anual será de 800 horas/ relógio e 1000 horas/aulas. 

Artigo 4º- As Disciplinas Curriculares na Educação 
infantil passam a ser distribuídas por Campos de Experiências  

Artigo 5º- Nos anos finais do Ensino Fundamental a 
Carga Horária Semanal será de 26 horas/aulas sendo 25 h/a 
normais e 01 h/a no contra turno (Disciplina de Educação 
Religiosa), a Cargo horária anual será de 867 horas/ relógio e 
1040 horas/aulas. 

Artigo 6º - A disciplina de Educação Religiosa é 
facultativa. 

Artigo. 7º - O quantitativo de aulas por disciplina 
será conforme determinado nos anexos I,e ll desta resolução. 

Artigo 8º Os casos omissos serão resolvidos pelo 
Conselho Municipal de Educação. 

Artigo. 9º Esta Resolução, entra em vigor na data de 
sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.  

Água Clara – MS, 22 de janeiro de 2026. 
VANESSA NUNES MOURA DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Educação 
Portaria 133 de 06 de março de 2025 
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ANEXO I 

MATRIZ CURRICULAR DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
Ano: A partir de 2026. 
Turno: Diurno 
Semana letiva: 5 (cinco)dias 
Duração da aula: 50 (cinquenta) minutos 
Duração do ano letivo: 200 (duzentos) dias 

CAMPOS DE EXPERIÊNCIA Maternal I Maternal II Maternal III Pré I Pré II 
O EU, O OUTRO E O NÓS 06 04 04 02 02 

ESCUTA, FALA, PENSAMENTO E IMAGINAÇÃO 05 05 05 07 07 
ESCUTA, FALA, PENSAMENTO E IMAGINAÇÃO 

(Inglês) ***** ***** ***** 01 01 

TRAÇOS, SONS, CORES E FORMAS 
(Arte) 04 04 04 04 04 

ESPAÇO, TEMPO, QUANTIDADES, RELAÇÕES E 
TRANSFORMAÇOES 05 07 07 07 07 

CORPO GESTO E MOVIMENTOS 
(Ed. Física) 04 04 04 04 04 

Carga Horária Semanal 24 24 24 25 25 
Carga Horária Anual (Horas) 800 800 800 833 833 

Carga Horária Anual (Horas/aulas) 960 960 960 1000 1000 
 

 

ANEXO II 
MATRIZ CURRICULAR DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Ano: A partir de 2026 
Turnos: Diurno  
Semana Letiva: 5 (cinco) dias 
Duração da aula: 50 (cinquenta) minutos 
Duração do ano letivo: 200 (duzentos) dias  

 Áreas de 
Conhecimento 

Componentes 
Curriculares 

1º 
ano 

2º 
ano 

3º 
ano 

4º 
ano 

5º 
ano 

6º 
ano 

7º 
ano 

8º 
ano 

9º 
ano 

  
  
  
  

  
 B

as
e
 N

ac
io

n
a
l C

om
u
m

 e
 P

ar
te

 D
iv

e
rs

if
ic

ad
a Ciências da Natureza Ciências da Natureza 01 01 01 02 02 03 03 03 03 

Matemática 
Matemática 06 06 06 06 06 05 05 05 05 

Raciocínio Lógico 02 02 02 02 02     

Ciências Humanas 
História 01 01 01 01 01 03 03 03 03 

Geografia 01 01 01 01 01 03 03 03 03 

Linguagens 

Língua Portuguesa 07 07 07 06 06 05 05 05 05 

Produções Interativas 03 03 03 03 03     
Arte 01 01 01 01 01 02 02 02 02 

Educação Física 02 02 02 02 02 02 02 02 02 

Língua Estrangeira 
Moderna 

01 01 01 01 01 02 02 02 02 

Ensino Religioso 
 

    01 01 01 01 

Total Semanal de Horas Aula 25 25 25 25 25 26 26 26 26 

Total Anual de Horas Aula 1000 1000 1000 1000 1000 1040 1040 1040 1040 

Total Anual em Horas 833 833 833 833 833 867 867 867 867 
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RESOLUÇÃO SEMED/PMAC Nº 003 DE 22 DE JANEIRO DE 
2026 

“Estabelece a Matriz Curricular da Educação 
Básica na modalidade de educação do 
Campo do Sistema Municipal de Ensino e dá 
outras providências”. 

A Secretária Municipal de Educação de Água Clara – 
MS, Ilustríssima Senhora VANESSA NUNES MOURA DOS 
SANTOS , no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
por lei, com fundamento na Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional – LDB nº 9.394, de 20 de dezembro de 
1996, considerando os termos da Lei nº 965 de 24 de junho 
de 2015 em consonância com os Plano Nacional e Municipal DE 
Educação  , considerando o Artigo 27, inciso 1º da Resolução 
CNE/MEC 007 de 20 de outubro de 2010 e considerando a 
Base Nacional Comum Curricular.  

RESOLVE:  
Artigo 1º - Definir a Matriz Curricular na Educação 

Básica Na Modalidade de Educação do Campo no Sistema 
Municipal de Ensino. 

Artigo 2º- Na Educação Infantil e no Ensino 
Fundamental ( Anos Inicias) a Carga Horária Semanal  será de 
30 horas/aulas, a Carga horária anual será de 1000 horas/ 
relógio e 1200 horas/aulas. 

Artigo 3º- Nos anos finais do Ensino Fundamental a 
Carga Horária Semanal será de 31 horas/aulas sendo 30 h/a 
normais e 01 h/a no contra turno (Disciplina de Educação 
Religiosa), a Cargo horária anual será de 1067 horas/ relógio e 
1240 horas/aulas. 

 

Artigo 5º - A disciplina de Educação Religiosa é 
facultativa. 

Artigo. 6º - O quantitativo de aulas por disciplina 
será conforme determinado no anexo I e II. 

Artigo 7º- A matriz curricular da Educação Infantil do 
Campo permanecesse conforme da Matriz do Ensino Regular 
Urbano. 

Artigo. 8º Esta Resolução, entra em vigor na data de 
sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.  

Água Clara – MS, 22 de janeiro de 2026. 
VANESSA NUNES MOURA DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Educação 
Portaria 133 de 06 de março de 2025 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

ANEXO I 
MATRIZ CURRICULAR DA EDUCAÇÃO INFANTIL NA MODALIDADE DE EDUCAÇÃO DO CAMPO 

 
Ano: A partir de 2026. 
Turno: Diurno 
Semana letiva: 5 (cinco)dias 
Duração da aula: 50 (cinquenta) minutos 
Duração do ano letivo: 200 (duzentos) dias 

CAMPOS DE EXPERIÊNCIA Pré I Pré II 
 

O EU, O OUTRO E O NÓS 
 

Literatura Infantil 

 
02 
 

02 

 
02 
 

02 
 

ESCUTA, FALA, PENSAMENTO E IMAGINAÇÃO 
 

ESCUTA, FALA, PENSAMENTO E IMAGINAÇÃO 
(Inglês) 

 
PRODUÇÕES INTERATIVAS 

 
07 
 

01 
 
 

03 

 
07 
 

01 
 
 

03 
TRAÇOS, SONS, CORES E FORMAS 

(Arte) 04 04 

ESPAÇO, TEMPO, QUANTIDADES, RELAÇÕES E TRANSFORMAÇÕES 07 07 
CORPO GESTO E MOVIMENTOS 

(Educação Física) 04 04 

Total Semanal de Horas Aula 30 30 
Total Anual de Horas Aula) 1000 1000 
Total Anual em Horas 1200 1200 
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ANEXO II 
MATRIZ CURRICULAR DO ENSINO FUNDAMENTAL NA MODALIDADE DE EDUCAÇÃO DO CAMPO  

Ano: A partir de 2026 
Turnos: Diurno  
Semana Letiva: 5 (cinco) dias 
Duração da aula: 50 (cinquenta) minutos 
Duração do ano letivo: 200 (duzentos) dias 
 Áreas de 

Conhecimento 
Componentes 
Curriculares 

1º 
ano 

2º 
ano 

3º 
ano 

4º 
ano 

5º 
ano 

6º 
ano 

7º 
ano 

8º 
ano 

9º 
ano 

B
a
se

 N
ac

io
n
a
l 
C
om

u
m

 e
 P

ar
te

 D
iv

er
si

fic
ad

a 

Ciências da Natureza 
Ciências da Natureza 01 01 01 02 02 04 04 04 04 

Planejamento e Uso 
do Solo 

     02 02 02 02 

Matemática 
Matemática 06 06 06 06 06 05 05 05 05 

Raciocínio Lógico 04 04 04 04 04     

Ciências Humanas 
História 01 01 01 01 01 03 03 03 03 

Projeto de Vida 02 02 02 02 02 02 02 02 02 
Geografia 01 01 01 01 01 03 03 03 03 

Linguagens 

Língua Portuguesa 07 07 07 06 06 05 05 05 05 
Produções Interativas 04 04 04 04 04     

Arte 01 01 01 01 01 02 02 02 02 
Educação Física 02 02 02 02 02 02 02 02 02 

Língua Estrangeira 
Moderna 

01 01 01 01 01 02 02 02 02 

Ensino Religioso      01 01 01 01 
 Total Semanal de Horas Aula 30 30 30 30 30 31 31 31 31 

Total Anual de Horas Aula 1200 1200 1200 1200 1200 1240 1240 1240 1240 
Total Anual em Horas 1000 1000 1000 1000 1000 1067 1067 1067 1067 

 
 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 266/2026, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 021/2025. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratado: Dione 
Brasil da Silva. Objeto: Contrato temporário na função de 
Odontólogo, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde. Remuneração: R$ 4.236,90 (quatro mil e 
duzentos e trinta e seis reais e noventa centavos) mensais. 
Vigência: inicio em 28/01/2026 e data final em 31/12/2026, 
podendo ser rescindido em qualquer momento a critério, 
interesse e oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 118/119/120/121/122 – Gestão da 
Atenção Básica-030311.10.301.0016.2127.3.1.90.00.00 – 
Aplicações Diretas. Fundamento: Fundamenta-se o presente 
contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei Orgânica do 
Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina da Silva 
Alves (Prefeita Municipal)/Dione Brasil da Silva. 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
CÂMARA MUNICIPAL 

 
PORTARIA Nº 012/2026, de 27 de Janeiro de 2026. 

“Dispõe sobre a concessão de férias a 
servidora da Câmara Municipal e dá outras 
providências”. 

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA 
CLARA, Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor 
Elizeu Pereira da Silva, no uso de suas atribuições legais e 
Regimentais,  

R   E   S   O   L   V   E: 
Artigo 1º. Conceder 30 (trinta) dias de férias à 

servidora IRENE DE FATIMA CAPITANI ocupante do cargo 
em comissão de Assessora Parlamentar II, SIMB. DAI - 2, 
sendo dia 23/02/2026 a 24/03/2026, conforme 
requerimento de férias deferido. 

Artigo 2º. As férias concedidas referem-se ao 
período aquisitivo de 06/01/2025 à 06/01/2026, conforme 
requerimento protocolado junto ao setor responsável. 

Artigo 3º.  Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE ÁGUA CLARA, Estado de Mato Grosso do Sul, aos vinte e 
sete dias do mês de Janeiro do ano de 2026. 

Elizeu Pereira da Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Água Clara/MS 
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PORTARIA Nº 013/2026, de 27 de Janeiro de 2026. 
“Dispõe sobre a concessão de férias a 
servidora da Câmara Municipal e dá outras 
providências”. 

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA 
CLARA, Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor 
Elizeu Pereira da Silva, no uso de suas atribuições legais e 
Regimentais,  

R E S O L V E: 
Artigo 1.º. Conceder 30 (trinta) dias de férias a 

servidora ELISANGELA MARCELINO FERREIRA ocupante 
do cargo efetivo de Vigia, SIMB. ADA - 1 com inicio dia 
23/02/2026 à 24/03/2026, conforme requerimento de 

férias deferido. 
Artigo 2º. As férias concedidas referem-se ao 

período aquisitivo de 11/05/2024 à 11/05/2025, conforme 
requerimento protocolado junto ao setor responsável. 

Artigo 3º.  Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE ÁGUA CLARA, Estado de Mato Grosso do Sul, aos vinte e 
sete dias do mês de Janeiro do ano de 2026. 

Elizeu Pereira da Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Água Clara/MS 

 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 2º SEMESTRE 
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